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PORTARIA N' 21012025, de 27 de março lle2025.

CONCEDE LICENÇA TRATAMENTO DE
SAUDE DE FAMILIAR A(O) SERYIDOR(A)
MUNICIPAL SR(A) FERNAI\ÍDA
SPEROTTO.

FABIANA GIACOMIN, Prefeita Municipal de DOIS LAJEADOS-RS, no uso de suas

atribüções legais de conformidade com o art. ll2, ü Lei Municipal n" 93 7 /2002, Re§me Jurídico

Único dos Servidores Municipais, CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

EM PESSOA DA FAMiLIA a(o) Servidor(a) Municipal S(a) FERNANDA SPEROTTO, CIIEFE

DE OBRAS, matrícula 516, por 15 dia(s), de 25 de março de 2025 até 08 de abril de 2025,

conforme requerimento, atestado e formulírio de atendimento médico em anexo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOIS LAJEADOS - RS, DE 27 de março

de2025.

FAB OMIN

Prefeita Municipal

REGIúRE E PUBLIQUE-SE
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